
REGULAMENTE SEU RÁDIO 

 

A inscrição do meios de comunicação móvel marítimo é obrigatório conforme a Lei 
9.472 de l6 de Julho de 1997 Arts. 162, 173 e 183, abaixo discriminados. 

Art. 162. A operação de estação transmissora de radiocomunicação está sujeita à licença de 
funcionamento prévia e à fiscalização permanente, nos termos da regulamentação. 

§ 1° Radiocomunicação é a telecomunicação que utiliza frequências radioelétricas não 
confinadas a fios, cabos ou outros meios físicos. 

§ 2° É vedada a utilização de equipamentos emissores de radiofrequência sem certificação 
expedida ou aceita pela Agência. 

§ 3° A emissão ou extinção da licença relativa à estação de apoio à navegação marítima ou 
aeronáutica, bem como à estação de radiocomunicação marítima ou aeronáutica, dependerá de 
parecer favorável dos órgãos competentes para a vistoria de embarcações e aeronaves. 

Capítulo I 

Das Sanções Administrativas 

Art. 173. A infração desta Lei ou das demais normas aplicáveis, bem como a inobservância 
dos deveres decorrentes dos contratos de concessão ou dos atos de permissão, autorização de 
serviço ou autorização de uso de radiofrequência, sujeitará os infratores às seguintes sanções, 
aplicáveis pela Agência, sem prejuízo das de natureza civil e penal: (Vide Lei nº 11.974, de 2009) 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária; 

IV - caducidade; 

V - declaração de inidoneidade. 

Capítulo II 

Das Sanções Penais 

Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação: 

Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, e 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer para o 
crime. 

 

Uma vez que a embarcação tenha a bordo o rádio VHF ou SSB instalado, o mesmo 
deverá ser devidamente regularizado junto a ANATEL. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11934.htm#art18

